
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Ofício  n°. 402/2019-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 14 de maio de 2019. , 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Requerimento n° 090/2019 —  SO  — Vereador Mário César Garms 
Thimotéo. 

Senhor Presidente: 

• Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sabre 
a pintura de faixas de pedestre em frente às igrejas, de acordo com o Departamento 
de Segurança, Trânsito e Transportes, informa-se o seguinte: 

, 1) Muitas igrejas já dispõe de faixas de Pedestre devido à peculiaridade 
do trânsito local e estudaremos a ampliação das pinturas de faixas de pedestres às 
outras igrejas, conforme a necessidade; • 

2) Para implantação das faixas de pedestre elevadas deve ser feito um 
estudo pormenorizado, pois existem as normas técnicas e um alto custo. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima e distinta consideração

• 	

. 

Atenciosamente. 

ARG/CAH F/kes 
OF 

ALMI 	S GARMS 
"ta 
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